
Centro: 5333 - E3ALON Base de Londrina 

- 
~ROERAS 
DISTRIBUIDORA S.A. BOLETIM DE CONFORMIDADE 

Fatiiramcnto: 149631956 

PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA S.A. 

000038 
BOLETIM DE CONFORMIDADE 

Centro: 5333- EALON Base de Londrina FatLlramento: 149631956 

1 - Parâmetros do Caminhão 

Cód.produto: 
01.000.209 

Nome produto: 
ETANOL HIDRATADO COMBUSTIVEI. 

Informação sobre a amostra: 
Boletim de conformidade n°: 
050001516610 

Cliente 

ECOPOSTOS LIDA 

  

Característica Unidade Espec. Limite Resultado Método 
mIl. Sup. 

Aspecto Límpido e Isento de Impurezas - Limpido, sem impurezas VISUAL 
Condutividade elétrica jiS/cm 300 250 NE3R10547 
Cor - - Incolor 
Massa Especifica a 20 °c' kg/m3 802,9 811.2 810.2 NBR 5992 
Teor Alcoólico Grau INPM 92.5 95.4 92.9 NBR 5992 
p11 6,0 8,0 7,0 NBR 10891 

DECISÃO [)E UTILIZAÇÃO: APROVADO 

OBS: PA 039/17 TQ 1624 08/04/2017 

Data de emissão: 08.04.2017 Responsável Técnico: 
l)Os resultados deste boletim referem-se somente à amostra acima identificada. 
2) Este documento só pode ser reproduzido integralmente e com autorização da PETROBRAS Distribuidora. 
3)Está arquivado na base expedidora o boletim original, assinado pelo responsável pelas análises 
efetuadas, com indicação de seu nome e número de inscrição no órgão de classe. 
4)A responsabilidade do profissional indicado não abrange os parâmetros de carregamento. 
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Gentil Mano Pinheiro Junior 
CRQN0. 09100961 9a. Região 

- Parâmetros do Caminhão 

Cód.produto: Nome produto: 
01.000.209 Ei'ANOI, HIDRATADO COMI3US'l'JVEI. 

Informação sobre a amostra: 
Boletim de conformidade n°: 
050001516610 

Cliente 

ECOPOS'I'OS L'l'[)A 

   

Característica Unidade Espec. 1.imite Resultado Método 
lnf. Sup. 

 

Aspecto Límpido e Isento de Impurezas - I.impido, sem impurezas VISUAL 
Condutividade elétrica pS/cm 300 250 NBR10547 
Cor - - Incolor. 
Massa Especifica a 20°C kg/m3 802,9 811,2 810.2 NI3R 5992 
Teor Alcoólico Grau INPM 92.5 95,4 92,9 NI3R 5992 

plI 6.0 8,0 7.0 NBR10891 

DECISÃO DE U'I'1l.IZ\ÇÀO: APROVADO 

OBS: PA 039/17 'l'Q 1624 08/04/2017 

Data de emissão: 08.04.2017 Responsável Técnico: 
1)Øs resultados deste boletim referem-se somente à amostra acima identificada. 
2)Este documento só pode ser reproduzido integralmente e com autorização da PE'I'ROBRAS Distribuidora. 
3) Está arquivado na base expedidora o boletim original, assinado pelo responsável pelas análises 
efetuadas, com indicação de seu nome e número de inscrição no órgão de classe. 
4)A responsabilidade do profissional indicado não abrange os parâmetros de carregamento. 
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Gentil Mano Pinheiro Junior 
CRQN0. 09100961 9a. Região 

1 

AUTENTICAÇÃO 

NO VEIO 
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Câmara Municipal de Apucarana 
www.apucarana,pr.leg.br  - Centro Cívico José de Oliveira Rosa. 25A- 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

Estado do Paraná 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  1/2017 

CONVITE N2 1/2017 

REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 17/04/2017 às 15:00h 

LOCAL: Sala de Reunião da Câmara Municipal de Apucarana/PR 

ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 17:30h do dia 16/04/2017. 

TIPO: MENOR PREÇO 

REQUISITANTE: Câmara Municipal de Apucarana. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (qasolina e etanol) DESTINADOS AOS VEÍCULOS DO 

PODER LEGISLATIVO 

ÍNDICE 

1.0 DO OBJETO. 

2.0 DO VALOR MÁXIMO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS E 

REAJUSTE. 

3.0 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

4.0 DA HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO, JULGAMENTO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

5.0 DA ASSINATURA DO CONTRATO E FORMA DE FORNECIMENTO. 

6.0 DAS PENALIDADES E DA SANÇÃO. 

7.0 DAS CONDIÇÕES GERAIS. 

8.0 DOS ANEXOS AO EDITAL. 
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Câmara Municipal de Apucarana 
www.apucarana.pr.Ieg.br - Centro Cívico José de Oliveira Rosa. 25A - 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

Estado do Paraná 

Esclarecimentos: 07/04/2017 a 16/04/2017 - 12h00m1n às 17h30min. 
Comissão de Licitação: Telefone: (43) 3420-7000 

Email: licitaçõesapucarana.pr.Ieg.br 

A Câmara Municipal de Apucarana, com endereço no Centro Cívico José de Oliveira Rosa, n2  

25-A, em Apucarana-PR, CEP 86.800-235, inscrito no CNPJ sob o n2  78.299.815/0001-00, 

isento de inscrição estadual, por sua Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Ato 

n2  41/2017, de 03/04/2017, torna pública a abertura do Processo Administrativo n2  1/2017, 

na modalidade Convite n2  1/2017, do tipo Menor Preço, na forma de execução indireta, sob 

regime de empreitada por preço global, regido pela Lei Federal n.2  8.666, de 21/06/1993 e 

suas alterações, pela legislação pertinente e demais condições fixadas neste Edital. 

1.0 DO OBJETO 

Aquisição de combustíveis (gasolina e etanol) destinados aos veículos da Câmara, observados 

os quantitativos constantes do anexo 1. 

2.0 DO VALOR MÁXIMO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS E 

REAJUSTES. 

2.1 O valor máximo para a presente licitação é de até R$ 33.430,00 (trinta e três mil 

quatrocentos e trinta reais), sendo os recursos financeiros provenientes da seguinte dotação 

orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo da Câmara Municipal de Apucarana 

para o exercício de 2017. 

2.1.1 O Poder Legislativo reserva-se ao direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade 

da verba prevista. 

2.1.2 O valor máximo que a Administração se propõe a pagar, por Litro de combustível, 

consta no Anexo 1. 
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Câmara Municipal de Apucarana 
wwv.apucarana.pr.1eg.br  - Centro Cívico José de Oliveira Rosa. 25A - 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

Estado do Paraná 

2.2 Os pagamentos à empresa vencedora serão efetivados no dia 10 do mês subseqüente, e 

com referencia ao mês de Dezembro/2017, no ultimo dia útil do exercício, mediante 

apresentação de Nota Fiscal/Fatura; 

2.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes 

para mais ou menos, conforme o caso; 

2.4 As demais condições e exigências para atendimento deste item encontram-se na minuta 

contratual constante do anexo VI. 

2.5 O reajuste do combustível será de acordo com o índice estabelecido pelo Governo 

Federal, sendo que o valor total poderá ser reajustado somente no número de litros restante 

para o complemento desta licitação, devendo ser observado os preceitos estabelecidos na lei. 

2.5.1 O equilíbrio econômico-financeiro do contrato só poderá ser revisto após 30 dias da 

assinatura do contrato. 

2.6 A alteração na quantidade de litros, objeto deste processo, somente poderá ser aditado 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) tanto na gasolina, quanto no etanol, 

observando-se os valores estabelecidos no julgamento bem como nos seus reajustes 

previstos. 

3.0 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar da presente Licitação os que foram convidados, bem como demais 

empresas cadastradas neste município que atuam no ramo pertinente ao objeto e 

manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da realização 

do ato licitatário. As empresas convidadas que não tiverem interesse em participar da 

Licitação poderão manifestar seu desinteresse através de declaração, podendo utilizar-se do 

modelo constante do anexo V. 

1 

1 
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Câmara Municipal de Apucarana 
www.apucarana.pr.leg.br  - Centro Cívico José de Oliveira Rosa. 25A - 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

Estado do Paraná 

3.2 Só serão aceitas as propostas cujos envelopes 01 e 02 forem protocolados na Câmara 

Municipal de Apucarana/PR conforme data, horário e prazo estipulado neste edital, não 

sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se como horário de entrega 

o registrado pelo Setor de Protocolo da Comissão de Licitação. 

3.3 Para participar do presente certame o interessado deverá apresentar DOIS ENVELOPES, 

devidamente fechados, cujo conteúdo será o seguinte: 

ENVELOPE N2  01— HABILITACÃO 

3.3.1 Contrato Social (OBS.: o Contrato Social poderá ser apresentado em original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada, seja por cartório competente ou por servidor da 

Câmara Municipal de Apucarana, não sendo admitida a sua apresentação por outros meios). 

3.3.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 

3.3.3 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e para com a Fazenda Nacional, 

mediante a apresentação de certidão negativa conjunta. 

3.3.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, 

expedida pela Caixa Econômica Federal; 

3.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual; 

3.3.6 Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa; 

3.3.7 Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação, expressamente apresentada 

pela licitante, podendo utilizar-se do modelo constante do anexo II; 

3.3.8 Certificado de qualidade do combustível emitido em nome da distribuidora ou do posto 

participante. 

3.3.9 Declaração da licitante, afirmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 

72 da Constituição Federal, nos termos do modelo constante do anexo III; 

P~~ 4 
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Câmara Municipal de Apucarana 
www.apucarana.pr.leg.br  - Centro Cívico José de Oliveira Rosa. 25A - 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

Estado do Paraná 

3.3.10 Termo de Renúncia de prazo recursal, podendo utilizar-se do modelo constante do 

anexo IV; 

3.3.10.1 A apresentação do disposto no subitem anterior é facultativa, visando unicamente 

agilizar o andamento do processo na hipótese de o licitante interessado não se fazer 

representar por pessoa devidamente credenciada, sendo que a sua ausência de apresentação 

não implicará na inabilitação da proponente, podendo o referido Termo ser emitido no 

transcurso das sessões. 

Observação: Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente, por servidor da Câmara ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, e, quando emitido pela empresa, devidamente 

assinado por representante legal. A regularidade deverá estar válida na data de realização 

da licitação, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de documentos que 

não tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não será permitida documentação 

incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as 

exigidas neste Edital. 

ENVELOPE N2  02— PROPOSTA 

Deverá conter em sua apresentação: 

3.3.11 A indicação do número desta licitação, acompanhada dos itens ofertados; quantidade; 

preço unitário, preço total, observada a solicitação constante do anexo 1; 

3.3.11.1 Nos preços propostos, deverão estar inclusos todas as despesas, e demais encargos, 

além de outros custos diretos que incidirem sobre o fornecimento do objeto desta licitação, 

não cabendo ao Legislativo Municipal qualquer ônus; 

3.3.11.2 Quaisquer despesas, impostos ou custos omitidos da proposta de preços ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
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Câmara Municipal de Apucarana 
wwwapucarana.pr.leo.br  - Centro Cívico José de Oliveira Rosa. 25A - 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

Estado do Paraná 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo os bens ser 

fornecidos a Câmara Municipal sem ônus adicionais. 

3.3.12 A proposta deverá ser digitada, impressa em papel timbrado ou com identificação do 

CNPJ e demais dados do proponente e não poderá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, e 

deverá ser datada e assinada pelo representante legal da empresa, "sob pena de nulidade"; 

3.3.13 Forma de pagamento de acordo com o item 2.2, do presente Edital; validade da 

proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

3.3.14 Certificado de qualidade do combustível, conforme item 3.3.8. 

3.3.14.1 É obrigatória a apresentação da análise das características do produto ofertado nos 

envelopes 01 (habilitação) e 02 (propostas). 

3.4 Os envelopes devidamente fechados deverão conter em seu exterior: 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  1/2017 

CONVITE N 2  1/2017 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ENVELOPE 01 (habilitação) ou 02 (proposta de preços) 

3.5 Para melhor apreciação da documentação de habilitação e propostas de preços, a 

Comissão Permanente de Licitação reserva-se ao direito de, a qualquer tempo e em qualquer 

das fases da licitação, promover as diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente da habilitação ou da proposta. 

6 
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Câmara Municipal de Apucarana 
www.apucarana.pr.legbr - Centro Cívico José de Oliveira Rosa. 25A - 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

Estado do Paraná 

4.0 DA HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

4.1 Na data, horário e local indicados no preâmbulo será inicialmente conferido o conteúdo 

do envelope n2  01 e serão consideradas habilitadas as proponentes que apresentarem os 

documentos na forma como foram exigidas e inabilitadas as demais; 

4.2 Havendo renúncia ao direito de recurso, como permite o art. 43, III, da Lei Federal 

8.666/93, prosseguir-se-á com a conferência e classificação do conteúdo do envelope n2  02, 

no próprio dia ou outro, conforme deliberação da Comissão; 

4.3 Serão classificadas as propostas que atenderem as exigências contidas neste instrumento 

e desclassificadas as demais, inclusive as que apresentarem percentuais excessivos e/ou 

manifestamente inexeqüíveis; 

4.4 Na classificação e julgamento de propostas das licitantes habilitadas, a Comissão de 

Licitação observará o critério de MENOR PRECO, SENDO CONSIDERADO VENCEDOR O 

LICITANTE QUE OFERTAR O MENOR PREÇO TOTAL, observadas as especificações contidas 

neste edital e as disposições das leis pertinentes. 

4.4.1 Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste convite, nem 

preço ou vantagem baseados nas ofertas dos demais licitantes. 

4.4.2 Verificada a absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, o 

vencedor será conhecido através de sorteio, a ser realizado em horário e data previamente 

comunicado aos interessados. 

4.5 Durante o transcurso das sessões de abertura e/ou julgamento da habilitação e da 

proposta, após consideradas as deliberações da Comissão Permanente de Licitação, os 

representantes dos licitantes poderão fazer constar em ata qualquer manifestação ou 

impugnação à respectiva fase do procedimento, podendo, ainda, formalizar assinatura de 

Declaração de Renúncia à interposição de recurso de cada fase ou do conjunto das fases do 

procedimento ou, na concordância dos mesmos, em sessão pública, que será registrada na(s) 

respectiva(s) Ata(s); 

j 7 
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Câmara Municipal de Apucarana 
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Estado do Paraná 

4.5.1 Havendo qualquer interesse em interposição de recurso pelos licitantes, abrir-se-á 

prazo em conformidade com a Lei. 

4.6 Da habilitação, inabilitação e dos atos praticados no curso deste certame poderão ser 

interpostos recursos administrativos em conformidade com os termos dispostos da Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações; 

4.6.1 A Comissão Permanente de Licitação ou a Autoridade Superior da Câmara Municipal 

receberão apenas recursos e representações que tenham fundamento no artigo 109 da Lei 

8.666/93 e que sejam dirigidos aos mesmos. 

5.0 DA ASSINATURA DO CONTRATO, FORMA DE FORNECIMENTO E PRAZO 

5.1 O vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis para comparecer na sede da Câmara 

Municipal e assinar o contrato, a contar da afixação da ordem de classificação, devidamente 

homologada no quadro de Edital. 

5.2 O fornecimento dos bens deverá ser feito dentro do perímetro urbano deste Município, 

conforme solicitação por escrito a ser fornecida pela Câmara Municipal; 

5.3 A aceitação da proposta apresentada para esta licitação somente ocorrerá após 

conferência dos quantitativos, preços e verificação das especificações do bem proposto, 

devendo ser recusado aquele que não atenda, em seu todo, às condições previstas nesta 

licitação, ou que se mostrem incompatíveis com padrões de qualidade aceitáveis. Ficando 

ainda suscetível à fiscalização da Câmara Municipal, quando ocorrer o fornecimento dos 

referidos bens, observadas as disposições constantes do anexo VI; 

5.4 A vigência do contrato iniciar-se-á a contar da data de sua assinatura, sendo interrompido 

em 31/12/2017. 

~Â1  1 
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Estado do Paraná 

6.0 DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO 

6.1 O vencedor estará sujeito às penalidades previstas nos artigos 86 e seguintes da Lei 

Federal n2  8.666/93; à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global desta licitação, a ser 

aplicada em caso de desistência, após o encerramento da fase de habilitação ou à mesma 

multa sobre o valor global da proposta apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de 

qualquer das cláusulas da proposta adjudicada. 

6.2 A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar o instrumento contratual, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa de 05% a 20% do valor 

total previsto no contrato, dependendo da gravidade e do dano causado à Câmara Municipal 

de Apucarana, devendo ser recolhidos aos cofres públicos do Município. 

7.0 DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas 

decimais; 

7.2 A apresentação da proposta silente quanto às formalidades da presente Carta Convite 

acarretará na aceitação tácita das condições mínimas do Edital, sendo que a simples 

apresentação da proposta à presente licitação leva ao entendimento de que o licitante 

concorda com os termos deste convite e com as disposições das Leis que o regem; 

7.3 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Licitação, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos referidos neste item em 

dia de expediente neste Poder Legislativo e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 

quando for explicitamente disposto em contrário; 

7.3.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização ou prosseguimento do certame licitatório, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente n~ 9 
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estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão Permanente de Licitação em 

contrário; 

7.4 Fica reservado a este Poder Legislativo o direito de revogar ou anular a presente licitação, 

ainda que após o julgamento, sem que assista a qualquer proponente o direito a 

indenizações, garantido o contraditório e a ampla defesa; 

7.5 Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as 

disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

7.6 Os envelopes de "Documentação" e "Proposta" não abertos ficarão à disposição das 

licitantes pelo período de 30 (trinta) dias úteis, contados do encerramento da licitação 

(transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da 

licitação ou, se for o caso, denegados os recursos interpostos), após o que serão destruídos 

pela Câmara Municipal de Apucarana; 

7.7 A Comissão Permanente de Licitação dirimirá as dúvidas que suscite o presente edital, 

desde que argüidas por escrito, até o dia anterior à data fixada para a realização desta 

licitação. 

8.0 DOS ANEXOS AO EDITAL 

Integram o presente edital os seguintes anexos: 

A. Anexo 1 - Descrição dos bens solicitados; 

B. Anexo II - Modelo de declaração de fato impeditivo; 

C. Anexo III - Modelo de Declaração do Cumprimento do art. 72  da CF; 

D. Anexo IV - Modelo de declaração de renúncia; 

E. Anexo V - Formulário de desinteresse de participação; 

F. Anexo VI - Minuta do Contrato. 

I0 
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Edifício da Câmara Municipal de Apucarana, 7 de abril de 2017. 

Comissão Permanente de Licitação 
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PREÇO PREÇO 

ITEM QUANT. UNID OBJETO MÁXIMO MÁXIMO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 5.000 Litros Gasolina Comum R$ 3,800 R$ 19.000,00 

02 5.000 Litros Etanol Comum R$ 2,886 R$ 14.430,00 

TOTAL 10.000 Litros R$ 33.430,00 
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ANEXO 1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  1/2017 

CONVITE N2  112017 

DESCRIÇÃO DOS BENS SOLICITADOS 

VALORES EM REAIS (R$) 

Observação: - A proposta de preços deverá ser confeccionada conforme as exigências 

constantes dos itens 3.3.11 ao 3.3.14; 

- Será desclassificada a proposta que no contiver a descrição precisa do bem ofertado 

igual à do bem solicitado; unidades de medidas; quantidades; 

- Será desclassificada a proposta que no contiver, além dos preços unitários, os valores 

de subtotais e total geral. 

- No julgamento das propostas deverão ser observados o contido no item 4.4 do edital. 



Por ser expressão da verdade, é o que temos a declarar, sob as penalidades da Lei. 

xxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx de xxxx 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

13 

000024 

Câmara Municipal de Apucarana 
www.apucarana.pr.leg.br  - Centro Cívico José de Oliveira Rosa. 25A - 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

Estado do Paraná 

ANEXO II 

Dados da Empresa 

Processo Administrativo n2  1/2017 

Convite n2  1/2017 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

À Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Apucarana 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do Processo Administrativo 

n2  1/2017, sob a modalidade Convite n2  1/2017, instaurado por essa Câmara Municipal, que 

junto à empresa xxxxxxxxxxxxxx, localizada à xxxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxxxxxx, 

não há fato superveniente impeditivo de habilitação da mesma, até a presente data, ciente 

da obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores. 
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ANEXO III 

Dados da Empresa 

Processo Administrativo n2  1/2017 

Convite n2  1/2017 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO ART 72  DA CF 

inscrito no CNPJ n° , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) , residente 

CEP ,portador(a) da Carteira de Identidade n2 e do CPF n2  

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°  8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n2  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(data) 

(representante legal 

( 
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ANEXO IV 

Dados da Empresa 

Processo Administrativo n2  1/2017 

Convite n2 1/2017 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Apucarana 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 

Convite n2  1/2017, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela lei n2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, que não pretende recorrer da decisão 

da Comissão de Licitação, que julgou os documentos da fase xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

(habilitatória e julgamento da proposta de preço), renunciando, expressamente, ao direito 

de recurso e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do procedimento 

licitatório. 

xxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx dexxxx 

Assinatura do representante legal do proponente 

Obs.: Esse modelo serve como referencial caso o proponente decida renunciar ao seu direito 

recursal expressamente, não sendo obrigatória a sua apresentação juntamente com a 

documentação. Ela pode ser emitida no transcurso das sessões. 

 

/ 
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ANEXO V 

LOCAL/DATA: ,em 
___ 

de de 

A 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 

Att. Comissão Permanente de Licitação 

Centro Cívico José de Oliveira Rosa, s/n2  

Apucarana - PR 

Ref. Processo Licitatório n2  

Convite n2  

Pela presente estamos manifestando o nosso desinteresse em participar do processo 

Licitatório modalidade Convite n2
/______ 

por esta Câmara Municipal instaurado. 

Reiteramos que sempre temos o maior interesses em participar de licitações deste Poder 

Legislativo, portanto, contamos com vossa compreensão e, que nossa atitude não prejudique 

o convite nas futuras Licitações. 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos da mais alta estima e 

consideração. 

Atenciosamente. 

CARIMBO E ASSINATURA 
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ANEXO VI 

Dados da Empresa 

Processo Administrativo 1/2017 

Convite n2  1/2017 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE AO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL QUE ENTRE Si FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA E A (NOME 
DA EMPRESA) 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE 

APUCARANA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada no Centro Cívico José de 

Oliveira Rosa, s/nQ, na cidade de Apucarana, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado 

pelo seu Presidente, Sr. , brasileiro, casado, residente à portador da 

Cédula de Identidade n2  ...., e de outro lado a empresa , situada à ..., na cidade de 

estado ..., inscrita no CNPJ n2  ...,e inscr. Estadual n2...., neste ato representado 

portador da Cédula de Identidade RG n2  ..., doravante denominada CONTRATADA, em 

decorrência do Processo Licitatório n2  1/2017, na modalidade Convite 1/2017, na forma de 

execução indireta, sob regime de empreitada por preço global, mediante sujeição mútua às 

normas constantes da Lei Federal n.2  8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, pela legislação 

pertinente e demais condições fixadas no Edital, e às seguintes cláusulas contratuais: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Fornecimento de combustíveis, destinados aos veículos do Contratante, nas condições 

fixadas nesta minuta contratual. 
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VALORES EM REAIS (R$) 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1 A presente relação jurídica contratual é disciplinada pela Lei Federal n2  8.666/93, do tipo 

menor preço total e melhor qualidade, e, fundamenta-se no Processo Administrativo n2  

1/2017, na modalidade Convite n2  1/2017 e proposta da CONTRATADA datada de / /._, 

que fazem parte integrante deste instrumento, independente de sua transcrição, aplicando-

se, igualmente, a presente relação os demais atos legislativos e normatizadores de ordem 

pública pertinentes. 

2.2 Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as 

disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e legislação pertinente ao objeto contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS 

3.10 valor total do contrato é de até R$ 

3.1.1 A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da 

verba prevista. 

3.2 As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas com 

recursos financeiros provenientes da seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00 - 

Material de Consumo da Câmara Municipal de Apucarana para o exercício de 2017. 

3.3 A CONTRATADA compromete-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e as supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

PREÇO PREÇO 

ITEM QUANT. UNID OBJETO MÁXIMO MÁXIMO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 5.000 Litros Gasolina Comum xxxxxx xxxxx 

02 5.000 Litros Etanol Comum xxxxxx xxxxx 

TOTAL 10.000 Litros XXXXX 
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cento) do valor total deste instrumento, bem como da quantidade do número de litros 

restante, observando-se o item 4.5 deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

4.1 Os pagamentos à empresa vencedora serão efetivados no dia 10 do mês subseqüente, e 

com referencia ao mês de Dezembro/2017, no ultimo dia útil do exercício, mediante 

apresentação de Nota Fiscal/Fatura; 

4.2 Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de 

correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento 

até que o problema seja definitivamente regularizado. 

4.3 A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou 

relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

4.4 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 

para mais ou menos, conforme o caso, pela CONTRATANTE. 

4.5 O reajuste do combustível será de acordo com o índice estabelecido pelo Governo 

Federal, sendo que o valor total poderá ser reajustado somente no número de litros restante 

para o complemento desta licitação, devendo ser observado os preceitos estabelecidos na lei. 

4.5.1 O equilíbrio econômico-financeiro do contrato só poderá ser revisto após 30 dias da 

assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO 

5.10 fornecimento dos bens deverá ser feito dentro do perímetro urbano deste Município, 

conforme solicitação por escrito a ser fornecida pela Contratante; 

5.2 A aceitação dos bens contratados somente ocorrerá após conferência dos quantitativos e 

verificação das respectivas especificações, devendo ser recusados aqueles bens que não 

tendam, em seu todo, às condições previstas neste instrumento, ou que se mostrem 
19 
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incompatíveis com padrões de qualidade contratados. Ficando ainda suscetível à fiscalização 

da CONTRATANTE, quando ocorrer o ato de fornecimento dos referidos bens. 

5.3 A vigência do contrato iniciar-se-á em a contar da data de sua assinatura, sendo 

interrompido em 31/12/2017. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da 

CONTRATADA: 

6.1 0 pagamento de todas as despesas com o transporte quando solicitado, com o pessoal e 

com o equipamento necessário ao fornecimento, inclusive quaisquer indenizações e danos 

materiais ou pessoais que ocorrerem em função do fornecimento dos bens; 

6.2 O pagamento de todos os impostos, seguros e demais encargos que venham a ser devidos 

em razão do objeto deste contrato, não cabendo à CONTRATANTE quaisquer custos 

adicionais; 

6.3 A responsabilidade de todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas 

e também além das solicitações da CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da 

CONTRATADA e deverão ser prontamente atendidas; 

6.4 Quando da subcontratação dos bens aqui contratados, total ou parcialmente, a 

CONTRATADA obriga-se a exigir dos eventuais subcontratados as mesmas condições do 

presente contrato, respondendo solidariamente com estes a todas as infrações 

eventualmente cometidas; 

6.5 Manter, durante todo período do contrato, compatibilidade com as obrigações por ela 

assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, vinculada a este 

instrumento. 

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da 
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6.6 Obedecer aos critérios de remuneração previstos neste contrato, desde que cumpridas as 

exigências explicitadas neste instrumento; 

6.7 Fornecer à CONTRATADA as solicitações de abastecimento, bem como, os dados, 

elementos e condições necessários ao fornecimento dos bens objeto deste instrumento. 

6.8 Solicitar a cópia da guia de quitação junto ao INSS, através de CND, solicitar Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas e da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS, observado 

a retenção do INSS devida. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 

7.1 Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, definidos na legislação civil, desde que 

devidamente comprovados e aceitos pela CONTRATANTE, o atraso no fornecimento dos bens 

contratados implica no pagamento pela CONTRATADA de multa no valor de 1% (um por 

cento) por dia de atraso, e em conseqüência isenta a CONTRATANTE do pagamento de 

quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso; 

7.2 Além das já especificadas neste instrumento, sujeita-se a CONTRATADA inadimplente às 

demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de 

outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal n° 

8.078 de 11/09/90, e das demais constantes do Edital; 

7.3 Os valores das multas serão deduzidos dos pagamentos a que a CONTRATADA tiver 

direito ou inscritos na dívida ativa e cobradas judicialmente, na forma autorizada pelo § 30 do 

artigo 86 da Lei Federal n° 8.666/93 com demais alterações; 

7.4 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 

CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através 

da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça devidamente 

fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 

8.1 O presente negócio poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, independentemente de 

notificação judicial ou extrajudicial, sem direito a indenização de qualquer espécie à 

contratada, na hipótese de ocorrerem quaisquer das situações elencadas nos incisos do 

artigo 77 e 78, e na forma do art. 79 da Lei Federal n2  8.666/93. 

8.2 O contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo, atendida a conveniência do 

fornecimento dos bens contratados, recebendo a CONTRATADA o valor da correspondente 

quantidade de bens fornecidos. 

8.3 Se a CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em partes, o direito do presente 

contrato, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

8.4 Se o fornecimento dos bens não atender às especificações contratadas, ou estiver em 

desacordo com o item 5.2 deste instrumento. 

CLÁUSULA NONA: DO FORO 

9.1 As partes elegem o foro da Comarca de Apucarana para dirimir toda e qualquer questão 

pertinente ao presente negócio, renunciando a quaisquer outros por mais privilegiados que 

sejam. 

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma. 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, .. DE DE 2017. 

Câmara Municipal de Apucarana Empresa vencedora 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1/2017 

CONVITE N° 1/2017 

OBJETO: Aquisição de combustíveis (gasolina e etanol) destinados 
aos veículos da Câmara Municipal, para o exercício de 2017. 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 33.430,00 (trinta e tres mil 
quatrocentos e trinta reais) 

TIPO: MENOR PREÇO 

DATA DA REALIZAÇÃO: 17/04/2017, às 15:00h 

O Edital estará disponível aos interessados no Setor de Licitações, 
no Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25-A, e no site 
www.apucarana.pr.Ieg.br (Transparência - Licitações e Contratos - 
Exercício 2017) 

Esclarecimentos: das 12:00h às 18:00h, telefone (43) 3420-7000. 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 7 DE 
ABRIL DE 2017. 
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JORNAL TRIBUNA DO NORTE 

DATA: 07 DE ABRIL DE 2017 
PUBLICAÇÃO LEGAL — ED. N° 7.849 

PÁG. C_NO 3 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0112017 

CONVITE 01/2017 

Câmara Municipal de Apucarana 
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centio (ivico Jose de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-7000 0800-6487002 1 www.apucarana.pr.leg.hr  

PROCESSO LICITATÓRIO N2 001/2017 

DE LAVRA DA: PROCURADORIA JURÍDICA 

SETOR DE LICITAÇÕES Convite n 2001/2017 

Trata-se de parecer jurídico relativo ao procedimento licitatório na modalidade convite, registrado 

sob o n2  001/2017, relativo ao Edital e demais documentos até então acostados ao feito. 

Antes de adentrar no mérito do presente edital licitatório, vale fazer alguns esclarecimentos a 

respeito do processo licitatório na modalidade convite. 

a) Breves considerações a respeito do processo licitatório Inicialmente é importante afirmar que a 

Constituição da República de 1988, em seu no art. 37, XXI3, tornou o processo licitatório conditio 

sine qua non para contratos - que tenham como parte o Poder Público - relativos a obras, 

serviços, compras e alienações, ressalvados os casos especificados na legislação. Toda licitação 

deve ser pautar em princípios e regras previstos no texto constitucional. 

Diante disso salienta Márcio Pestanal "permitem que o intérprete e o aplicador do Direito no caso 

concreto, mais das vezes, possam, a partir da sua luminosidade, solucionar questões que, sob a 

ótica dogmática, poderiam apresentar aparente perplexidade". 

O art. 22 da Lei 8666/93 descreve as principais modalidades de licitação originalmente existentes, 

dando a cada uma delas particu:aridades bem definidas. 

O presente parecer buscar traçar pontos legais a respeito da modalidade convite n2 004/2013. 

b) Da modalidade convite A própria Lei n. 8.666/93, estabelece que convite "é a modalidade de 

licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e 

convidados em número mínimo de três pela unidade administrativa [ ... ]" 2 1 PESTANA, Marcio. 

Direito administrativo brasileiro. 2. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2010. 2 Art. 22, §32,  da Lei n. 

8.666/93. 

Observa-se que a referida modalidade licitatória é utilizada para a realização de obras e serviços 

de engenharia cujo teto corresponda ao valor de R$150.000,00 e para compras e serviços até o 

limite de R$80.000,00, sendo que a mesmo se distingue das demais pela simplicidade dada às 

fases e à publicação dos atos que a compõem. O art. 22, §32,  da lei supra mencionada, exige como 

publicidade apenas a afixação de cópia do instrumento convocatório, em "local apropriado", o que 

garante maior celeridade e economicidade para o procedimento licitatório. 

Veja-se que, as licitações realizadas na modalidade convite, presume-se a habilitação do 

licitante3, podendo participar mesmo aqueles que, não sendo convidados, estiverem cadastrados 
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na correspondente especialidade e manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas 

da apresentação das propostas 

4 . Em razão do acima exposto, destaca-se a possibilidade de se formalizar a contratação nos 

moldes previstos no art. 62 da Lei n. 8.666/93, 5 que autoriza, nesse caso, a utilização de "outros 

instrumentos hábeis" (nota de empenho, carta-contrato, autorização de fornecimento, etc.). Claro 

está a intenção legislativa em se criar um procedimento licitatório mais simples capaz de buscar 

céleres para a administração, e 3 Nas palavras de Gasparini (2001, p. 460), "presume como boas a 

habilitação jurídica, a qualificação técnica, a qualificação econômico-financeira e a regularidade 

fiscal dos convidados". 4 Conforme doutrina de Niebhur (2011), "A Administração, diga-se, decide 

de modo discricionário sobre os convidados, não havendo qualquer pré-requisito legal. 

Qualquer pessoa potencialmente interessada em participar do convite - isto é, que atue em 

ramo compatível com o objeto da licitação - pode ser convidada. Registre-se que a Administração 

pode convidar pessoas cadastradas ou não" 

5 Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de 

preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos 

limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração 

puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, consequentemente afastar o 

apego às formalidades, afastando assim gastos desnecessários. c) Da impessoalidade e 

publicidade O art. da Lei n2  8.666/93, estabelece que a unidade administrativa deve 

convidar, no número mínimo, três possíveis interessados para contratar com o Poder Público. 

O mesmo diploma legal, determina que compete à unidade administrativa afixar, em local 

apropriado, cópia do instrumento convocatório. O local apropriado não é estabelecido pela 

doutrina. É exatamente o que busca a doutrina e à jurisprudência6 . Ora a simplificação da 

divulgação das informações atinentes ao convite se justifica pelo baixo valor dos contratos e pela 

simplicidade do objeto a ser licitado. A intenção do legislador foi a de evitar gastos desmedidos 

para a Administração, com a publicação de todos os instrumentos convocatórios na imprensa 

oficial e em jornais de grande circulação. 

Veja-se que o órgão licitante Câmara Municipal valeu-se de todos os instrumentos possíveis para 

garantir a devida publicidade aos convites, inclusive meio meios eletrônicos, a fim de garantir a 

ampla participação dos interessados e o consequente alcance da proposta mais vantajosa, que 

deve ser publicada no quadro de avisos da unidade administrativa que promove a licitação. 

6 Em acórdão julgado por unanimidade, o Tribunal de Contas da União apresentou definição de 

local apropriado, nos seguintes termos: "é aquele conhecido de todos que usualmente tratam 

com a Unidade com indicação clara e acesso pleno, nos dias e horários normais de expediente, em 

especial porque localizado num Bloco administrativo. Cumpriu-se, igualmente como visto o 

desiderato do art. 22, § 30, da Lei n.° 8.666/1993" (Processo n. 005.935/2003-2. Relator: Ministro 

Ubiratan Aguiar. Sessão realizada em 17/03/2005). 



É o parecer. S.M.J. 

Apucarana/PR, 07 de abril de 2017. 

PETRONIO CARDOSO 

Procurador Jurídico - PR24439 
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d) Do processo licitatório Perlustrando o termo de abertura de licitação, já constante dos autos, 

existe recurso orçamentário que assegure o pagamento das obrigações a serem executadas no 

exercício, sendo certo constar a autorização expressa do Presidente da Câmara Municipal para o 

início dos trabalhos licitatórios. 

O edital, por sua vez, seguiu todas as cautelas recomendadas pela Lei Federal n.2  8.666/93, 

possuindo o número de ordem em série anual, a indicação do nome da repartição interessada, 

sendo certo, ainda, constar a expressa indicação da modalidade, o regime de execução e o tipo da 

licitação. Também percebe-se que há o indicativo expresso da regência do certame, nos termos da 

Lei de Licitações, com o designativo do local, dia e hora para o recebimento dos envelopes 

documentação e proposta, bem como o horário para o início da abertura dos envelopes, entre 

outros requisitos, a saber: 1- A definição precisa do objeto, apresentada de forma clara, explicativa 

e genérica, inexistindo particularidade exagerada que possa afetar a ampliação da disputa no 

presente certame; 2- Local onde poderá ser obtido o edital; 3- Percebe-se que também há no 

edital de regência as condições para a assinatura do contrato e a retirada dos instrumentos, a 

execução do contrato e a forma para a efetiva execução do objeto da licitação; 4- Consta do 

mesmo as sanções para o caso de inadimplemento, devendo a Administração observar fielmente 

o que está literalmente disposto no edital, para o fim da aplicação de futuras penalidades; 5- Local 

onde poderá ser examinado e recebido o edital; 6- Condições de pagamento e critérios objetivos 

para o julgamento, bem assim os locais, horários e meios de comunicação a distância em que 

serão fornecidos os elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação em tela; 7-

Prazo e condições para o pagamento, sem quaisquer distinções; 8- É fato, ainda, constar do 

referenciado edital, os critérios de aceitabilidade do preço global, com o cumprimento dos demais 

requisitos exigidos por lei; 9- Critérios de pagamento, instalações e mobilização para a execução 

do objeto; 10- Condições para o pagamento, com a observância dos requisitos da lei; 11- Demais 

especificações e peculiaridades da licitação. De outra maneira, percebe-se nos autos a existência, 

também, de todos os anexos que devem seguir, obrigatoriamente, junto ao edital da modalidade 

convite, dentre eles: 1. - Planilha de quantidades; 2 - Cronograma físico-financeiro geral; 3 - 

Memorial descritivo 4 - Minuta de contrato, e) Da conclusão final Desta forma, tenho que o 

processo licitatório encontra-se respaldado na Lei n. 8.666/93, não tendo nenhum óbice que 

possa ensejar a sua nulidade, devendo a Comissão Permanente de Licitação observar, ainda, a 

disponibilidade do edital aos interessados com a antecedência mínima determinada por lei, razão 

pela qual opino pelo prosseguimento do certame. 
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Estado do Paraná 

Ofício CPI- no. 4/2017 
Apucarana, 6 de abril de 2017. 

Na função de presidente da Comissão de Licitação 

desta casa de Leis para o exercício de 2017, solicito de Vossa Senhoria um 

Parecer Jurídico quanto à legalidade do Edital de Licitação referente ao Processo 

Administrativo n° 1/2017 Convite 1/2017 relativo ao fornecimento combustível 

(etanol e gasolina) para Câmara Municipal de Apucarana. 

Respeitosamente, 

Juli esar Ravflti Sants 
Presi. -nte da Comissão.de-ttitação 

ILMO. SR. 
PETRONIO CARDOSO 
PROCURADOR JURtDICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
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Estado do Paraná 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA N° 1/2017 (Processo n° 1/2017) 

No dia seis do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, às 13:15 horas, na sala 

de Reuniões da Câmara Municipal de Apucarana, reuniram-se o Sr. Julio Cesar 

Ravazzi Santos, Presidente da Comissão Permanente de Licitação instituída pelo Ato 

da Presidência n° 41/2017, e os demais membros Ivan Lúcio Garcia, Rafael Belan 

dos Santos e Neide Maria Moresco Pagani, onde foi recebido o Ofício GP 25/2017, 

determinando que se elaborasse o processo licitatório para a contratação de 

fornecimento de combustível (gasolina e etanol) destinados aos veículos da Câmara 

Municipal de Apucarana para o exercício de 2017. A Comissão decidiu pela sua 

continuidade, determinando ao Secretário da Comissão a elaboração do Edital. Nada 

mais havendo a tratar, eu, Neide Maria Moresco Pagani, Membro da Comissão, 

lavrei a presente Ata, a qual vai assinada por mim e pelos demais membros da 

Comissão. 
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ATO N2  41/2017. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE: 

Art.12- Revogar o Ato da Presidência n 205/2017 de 02 de janeiro de 2017, que nomeou a 

Comissão de Licitação desta Câmara Municipal. 

Art.22- Nomear a partir do dia 03/04/2017, o servidor do cargo efetivo de Oficial Técnico 

Legislativo, Sr. Júlio César Ravazzi Santos, o servidor do cargo efetivo de 

Operador de Audio-Visual o Sr. Rafael Belan dos Santos, a servidora do cargo 

efetivo de Taquigrafa Parlamentar a Sra. Neide Maria Moresco Pagani, e o 

servidor do cargo efetivo de Oficial Técnico Legislativo Sr. Ivan Lúcio Garcia,para 

que sob a presidência do Primeiro, possam compor a COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

da Câmara Municipal de Apucarana no presente exercício do ano de 2017, com 

base na Lei n28,666/93. 

Art.39- Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Apucarana, 

em 03 de abril de 2017. 

• -r 

MAURQBERTOLI 

Presidente 

OLAVO CÉSAR GUIDES PINHEIRO 

Secretário Administrativo 

Registre-se, Publique-se e Arquive-se 
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Ofício GP-25/17 

Apucarana, 5 de abril de 2017. 

Prezado Senhor, 

Na qualidade de presidente do Poder Legislativo do 

Município de Apucarana e cumprindo as determinações que me incumbe o cargo, ante ao 

presente, compareço a presença de Vossa Senhoria, com a finalidade de solicitar-lhe que 

tome as providências e siga os trâmites legais (licitação), para a aquisição de combustível 

para o consumo desta Casa Legislativa, da seguinte forma: 

5.000 (cinco mil litros) de gasolina, no preço máximo de 

R$ 19.000,00 (dezenove mil reais); 
5.000 (cinco mil litros) de álcool, no preço máximo de R$ 

14.430,00 (quatorze mil quatrocentos e trinta reais). 

Atenciosamente, 

limo. Sr. 

JÚLIO CÉSAR RAVAZZI SANTOS 

Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de 

Apucarana - Paraná 
JCSS/OTL. 
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DECLARAÇÃO DE ORÇAMENTO E PREÇOS 

Apucarana, 03 de de Q4 

REQUERENTE: Câmara Municipal de Apucarana. 

Nome Fantasia 

Razão Social: €-5j "'LLL2 5 P P 
ENDEREÇO: . Cidade 

CEP: 'CQO4Q. CNPJ: i iOC 

Representante Legal:( 2
- Telefone:)31  

Eu,7 ii1L 
na função de 

CJ N° 44 04 /( 4
, declaro, pelo presente Termo, estar de acordo com os valores e 

serviços especificados neste orçamento, para cada uma das ações mencionadas. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração, para que produza os efeitos letais. 

oador do RG no CPF no 

na empresa, inscrita no 

1—
-1 

11.152.051/0001-55 
ECOPOSTOS EIRELI - EPP. 

RUA DR. MUNHOZ DA ROCHA, 769 

CENTRO - CEP 86.800-010 

L APUCARANA - PR J 

trçara 
L3TÃDO DO PARA 

QID DESCRIÇÃO ITEM/PRODUTO VALOR 

01 LITRO DE ALCOOL itZ 

01 LITRO DE GASOLINA (comum) 

Validade da proposta TOTAL 

I....--*- ~ 1 

em 



000  

Assinatura Respoe 

Qfl) DESCRIÇÃO ITEM/PRODUTO VALOR 

01 LITRO DE ALCOOL 

01 LITRO DE GASOLINA (comum)
3,09 

Validade da proposta TOTAL 

1 
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O OurO 04 

DECLARAÇÃO DE ORÇAMENTO E PREÇOS 

Apucarana, deM-)'21 4121 CC de Q0 

     

REQUERENTE: Câmara Municipal de Apucarana. 

Nome Fantasia ?CTC Y 'AWP 

Razão Social: 

ENDEREÇO: \) Qcc-o SiÀutZ'ç ?9Cidade 77 

CEP: CNPJ: C/tAJ9V1 E 

Representante Legal: 16-'1) 3QA('4 j )U) Telefone: í'3) '9t 2 2 CO3 

Eu. portador do RG no ) 5'I O CPF n° 

O 1 5-  -6 55, na função de G I\TT na empresa, inscrita no 

CJ N° 9 pelo presente Termo, estar de acordo com os valores e 

serviços especificados neste orçamento, para cada uma das ações mencionadas. 

Por ser a expressão da dade, firmo a presente declaração, para que prõduza os efeitos legais. 
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DECLARAÇÃO DE ORÇAMENTO E PREÇOS 

Apucarana, de ~ O-WC2 de .2o s?- 

REQUERENTE: Câmara Municipal de Apucarana. 

Nome Fantasia Ql/eh(CL. 

±L6 

/ 
J2 

2CNPJ:JG '. Oca!- 

Razão Social: / 
ENDEREÇO: 

CEP: 

) ,,,  

17 O%_ 

IE 

Representante Legal: (PJIlPL4 elo J-) 46 Telefone: 3)3:23 - 2 PJJ 

Eu, 1dw6 ,portador doRGn° CPFn°  ( _~ / 

na função de na empresa:  inscrita no 

CJ N° /c declaro, pelo presente Termo, estar de acordo com os valores e 

serviços especificados neste orçamento, para cada uma das ações mencionadas. 

01 
01 

DESCRIÇÃO ITEM/PRODUTO 
LITRO DE ALCOOL 
LITRO DE GASOLINA (comum) 

Qil) VALOR 

Validade da proposta TOTAL 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração, para que produa os efeitos legais. 

11(-/ 
siratura Responsável 



Empenhado rio Periodo.... = 

Liquidado no Periodo.... = 

Anulado no Periodo = 

Pago no Periodo = 

Empenhado ate o Periodo. = 

Liquidado ate o Periodo. = 

Pago ate o Periodo = 

A Pagar Processado = 

A Pagar nao Processado.. 

Total a Pagar 

ESTADO DO PARANA 

Camara Municipal de Apucarana 

Saldo da Despesa 31/12/2016 Folha: 1 

0000 0 2  
Unidade Gestora: CANPRA MUNICIPAL 

Conta = 32 Desdobramento da Despesa Despesa Principal: 31 

Orgao = 01 PODER LEGISLATIVO 

Unidade Orcainentaria.. = 01.01 Cantara Municit'al 

Funcional = 010310001 Legislativa 

Projeto/Atividade = 2001000 Manut.encao das Atividades Administrativas 

Natureza da Despesa... = 3.3.90.30.01.01.00 ETANOL 

Fonte de Recursos = 1 Recursos do Tesouro (Descentralizados) ri 

Saldos de 01/01/2016 ate 31/12/2016
Li

-

O 

ft.O03  
32.015,69 -  7445,C't 

(>9 

CPcetil - Contabilidade Publica - Exniasao: 05/04/2017 as 15h11min (2) 

6.115,54 

• 25.900,15 

6.115,54 

6. 115, 54 

6.i15, 54 

0,0 2  

0,00 

0,00 

&çI 2 
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ESTADO DO PARANA 

Camara Municipal de Apucarana 

Saldo da Despesa 31/12/2016 Folha: 1 

Unidade Gestora: CAMPRA MUNICIPAL 

Conta = 33 Desdobramento da Despesa Despesa Principal: 31 

Orgao = 01 PODER LEGISLATIVO 

Unidade Orcarnentaria.. = 01.01 Camara Municipal 

Funcional = 010310001 Legislativa 

Projeto/Atividade = 2001000 Manut.encao das Atividades Administrativas  
Natureza da Despesa... = 3.3.90.30.01.02.00 GASOLINA 

Fonte de Recursos 1 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

Saldos de 01/01/2016 ate 31/12/2016 1000 

Empenhado no Periodo.... 45.394,2 

LiquIdado no Periodo.... = 14.193,60 

Anulado no Periodo 31.200,64 

Pago no Periodo 14.193,60 

Empenhado ate o Periodo. 14.193,60 

Liquidado ate o Periodo. = 14.193,60 

Pago ate o Periodo 14-193-,60 
A Pagar Processado 0,00 

A Pagar nao Processado..  

Total a Pagar = 0,00 

CPcetil - Contabilidade Publica - Emissao: 05/04/2017 as 15h12min (2) 


